
No dia 17 de agosto de2020, nesta cidade de Manaus, na sede da sECRETARIA DEESTADo DA ASSrsrÊNcrA socrAL-sEAs, situada na À"".iJ" ;;;;r"rs as,7z,chapada, cEp no 69.0s0-020, o ESTADO Do AMAZONAS, por intermédio daSECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.SEAS, CNPJ NOO1'742,414/OOO1-59, AtrAVéS dO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FEAS' CNPJ No 01'07g.142/0001-59, doravante designado simplesmentePARGEIRO PÚBUco, neste ato representado por suâ secretária de Estado, a sra,MARICíLIA TEIXEIRA DA COSTa, orasiteira, casada, servidora pública estadual,inscrita no RG no 0.606.274-1, SSP/AIVI, e cpF sob o no 1g3.07g.962,91, residente edomiciliada na Rua Visconde de porto seguro, no 500, Frores, cEp 6g.0sg-0g0,MANAUS/AM, E dO OUtrO IAdO, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PESQUISA EcULTURA Do ESTADO Do AMAzoNAs - rDEpECAM, cNpJ: 0s.47g.303/0001_38,Associação Privada, com sua sede em: Rua Duartina, no 63, cidade Nova, cEp no69'090-747' Manaus/AM, neste ato representada por sua representante legal, a sra.KERoLLAINNE LoPEs DE ALMEIDA, brasileira, solteíra, empresária, com inscriçãono RG sob o no 2s442260, ssp/AM, e no cpF sob o no 022.0g6 .1s2_24, comresidência e domicírio em: Rua paraíso do Norte, no g2, coroado, cEp no 69.0go_3s0,Manaus/AM, doravante designada pARCEIRo pRlvADo, tendo em vista o queconsta do Processo Administrativo no 0í.01.03íí01.0000053g.2020 - SEAS,doravante referido por PRocESSo, na presença das testemunhas adiantenominadas, é assinado o presente TERMO DE FoMENto, de acordo com as minutasaprovadas no processo n" 001793t2016-pGE e g7r15- PGE/AM, que se regerá peraLei no 13'019t2014, Resolução n" 12112 e lnstrução Normativa n" og/2004-scl/ccE,e pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA- Do oBJETo: o presente Termo de Fomento tem porobjetoa transferência dos recursos provenientes da Emenda parlament ar no 04g12020 do

TERMO DE FOMENTO NO O1OI2O2O- FEAS
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Deputado Estadual Roberto Maia cidade Filho, para aquisição de alimentosobjetivando minimizar o impacto socioeconômico das famílias em situação deemergência em decorrência da COVID-1g.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO REGIME DE COOPERAÇÃO: A COOPETAçãO MútUA dOSparceiros dar-se-á da seguinte forma: .i

A) O PARCEIRO púBLtCO reatizará:

1' Ao PARGEIRO PRlvADo o repasse da quantia referida na cúusulA DEVALOR, na forma prevista neste Termo.

B) O PARCETRO PR|VADO reatizará:
1' Execução do objeto desta parceria, com observância do plano de trabalho e docronograma de desembolso, que passam alazer parte integrante deste instrumento,
comp.reendendo todas as atividades a ele relativas;2' Executar os objetivos específicos da parceria constantes do plano de trabalho.

Fica indícada a sra. KEROLLAINNE LOPES DE ALMEIDA, brasileira, solteira,empresária, RG no 25442260, ssp/AM, cpF no 022.096 .1s2_24,como responsávelsolidária pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas naparceria.

CLÁUSULA TERCETRA - DAS OBRIGAçÕES 
= 

para reatizaçãodo objeto desta

A) PARCE|Ro PúBL|CO
1. LíbErAr EM PARCELA ÚNICA, A qUANtiA rcfEridA NA CLÁUSULA DE VALOR, NAforma do cronograma de desembolso, que integra o presente termo, sendo tiberadaapós a publicação do extrato deste Termo;
2' Proceder a orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos que serelacionem com a utirização dos recursos oriundos a"at" r"rro;---'rrvrvrv
3. Prgvidenciar a publicação do extrato desta parceria;
4' Providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entreoutro' a devida tomada de contas especial, conforme determina a Resoluçã o 12t12- TCE/AM.

Av. Darry Vargas, 7/ - Chapada
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A) PARCETRO PRTVADO
1' Aplicar os recursos recebidos, exclusivamente, na execução desta parceria e com

o disposto no seu plano de aplicação e cronograma de desembolso, que integram
este ajuste;

2' Facilitar e aceitar a orientação, supervisão tecnica e fisca lízação contábil do
PARCEIRO PUBLrco na execução do objeto desta parceria;

3' Apresentar a cornpetente prestação de contas de sua aplicação acompanhada dorelatorio de realização do objeto, notas fiscais e recibos, conforme Resolução
n'12112 - TCE/AM.

4' A organizaçáo da Sociedade Civil prestará contas de boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até g0 (noventa) dias, , p"rtir, do término da
vigência da parceria;

5' Promover, à falta da apresentação da prestação de contas no prazo regulamentar,
a restituição dos recursos transferidos, acrescidos de juros e correçao monetária,
ce:'íorme o índice oficial, salvo quando decorrente de caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado ou sua devida justificativa;

6' Manter os recursos transferidos pelos orgãos e entídades estaduais em conta
específica junto à instituição financeira, qual seja: AGÊNclA N. 1g62-7, coNTA
CORRENTE No 64'í56-1, BANco: BRASIL, com aplicação financeira cujos
rendimentos deverão ser utilizados exclusivamente na execução do objeto deste
ajuste;

7' Permitír o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno edo Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informaçÕes
relacionadas a esta parcerÍa, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;

8' Restituir ao tesouro estadual eventual saldo de recursos, dentro de 30 (trinta) dias
da conclusão ou extinção do acordo, bem como no caso de falta de movimento da
conta da parcería pot prazo superior a 90 (noventa) dias, sem justa causa, a critério
dO PARCEIRO PÚBLICO;

9' Pôr adesivo nos bens móveis adquiridos com recursos provenientes deste termo,que indiquem sua origem, conforme determinação do pARcErRo puBLrco.
PARÁGRAFO úNIco - Na ocorrência de canceramento 

-0" 
,.rt* ã ,rn"," oquantitativo prevísto para execução desta parceria poderá ser reduzido até a etapaque apresente funcionalidade, se for o caso.

Av. Darcy Vargas, 77 - Chapada
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CLÁUSULA QUARTA
responsáveis:

DAS RESPONSABTLTDADES: Os partícipes são

A) PARCETRO PUBLTCO:
1' Pelo pagamento das despesas com a publicação do extrato deste Termo de

Fomento.

B) PARCETRO PRTVADO:
1' Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto nesta parcería, não implicando
responsabilidade solÍdária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civíl em relação ao referido jagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria, multas ou danos decorrentes de restrição a sua execução.2' Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, no que
couber;
3, P.ela manutenção dos bens adquiridos

cLÁusuLA QUINTA - DA FlscAltzAÇÃo: o pARcEtRo puBLtGo promoverá o
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto desta parceria.

PARÁGRAFo pRtMElRo: para implantação das ações de fiscalizaçâo e
monitoramento, o PARCEIRO PÚBLlco poderá se valer do apoio técnÍco de
terceiros, delegar competência ou firmar parceria com órgãos ou entidades que se
situem próximos ao localda aplicação dos recursos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O PARCEIRO PUBLICO EMitirá rCIAtóriO téCNiCO dC
monitoramento e avaliação da parceria, que observará os requisitos dispostos em lei,e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o
homologará' independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação
de contas devida pelo pARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO rERcElRo: o gestor de parceira será designado através do extrato
deste TERMO, o qual será publicado no prazo determinado na cúusulA DE
PUBItcAÇÃO.

Av. Darcy Vargas, 7/ - Chapada
Fone: f92J 21?t-7gZl
Manaus-AM - CEp 69050{20
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cLÁusuLA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DE SíMBOLOS: E vedado às partes utitizar
nos empreendimentos resultantes deste Termo de Fomento, nomes, símbolos, ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

cLÁusuLA SÉTIMA - Do vALoR: o valor globaldo presente Termo de Fomento é
de R$ 768.198,í2 (setecentos e sessenta e oito mit, cento e noventa e oito reais
e doze centavos)

cLÁusuLA olrAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|R: As despesas decorrentes
deste Termo de Fomento correrão à conta da Seguinte Dotação: programa deTrabalho no 08. 122.3308.1554.0001, Natureza da Despesa no 335041gg, Fonte no
01600000, discriminados na Nota de Empenho no 2020NE0037g, emitida em
1710812020, no valor de R$ 768,198,12 (setecentos ê sessenta e oito mil, cento e
noventa e oito reais e doze centavos).

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: ESIC TCTMO dE
fo.Tgnrgterá vsência de t7108 t2o2o a31t10t2020, podendo sé, prorrãgrdo mediantesolicitação do PARCEIRO PRIVADO, devidarunià formatizada e justificada, a serapresentada ao PARGEIRO PÚBLlco em, no mínimo, trinta dias antes do térmínoinicialmente previsto.

PARÁGRAFO ÚNlco: A prorrogação de ofício da vígência deste Termo de Fomentodeve ser feita pelo PARCEIRO PUBLICo quanoo este der causa ao atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA DENUNCTA: Este Termo poderá ser denunciado:
1' pela deliberação de qualquer dos partÍcipes, em qualquer momento, manifestada
com antecedência de 60 dias;
2' pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condiçôes, a critério dopartícipe não inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30(trintá) dias;
3' na ocorrência de fatos imprevisíveis que impossibilitem sua execução;4' pela superveniência de norma que torne legal, material ou formalmente
Ímpraticável; e
5. em resguardo do interesse público.

PARÁGRAFO uNlco: ocorrendo qualquer das hipoteses previstas nesta cláusula,os partícipes são responsáveis pelas obrigaçÕes que assumiram até a data da
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denúncia, competindo ao PARCEIRO PRIVADO a comprovação de aplicação dos
recursos que houver recebido, na forma da cláusula Terceira.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DAS sANÇoES: peta execução da parcería em
desacordo com o plano de trabalho e com ,r n*.r, desta Lei e da legislação
especÍfica, garantida a prévia defesa, poderão ser aplicadas as seguintes sançÕes:

I - Advertência'
ll- Suspensao tempo rária daparticipação em chamamento público e impedimento

de celebrar parceria ou contrato com orgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll- Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com orgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante a própria autorídade que aplilou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administraçâo
públíca pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso ll.

cLÁusuLA DEGIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕeS: Este Termo de Fomento
poderá ser alterado por meio de termo aditivo, de comum acordo entre os parceiros,
vedada a mudança do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO: O PTESCNIC TErMO dC
Fomento será publicado, sob a forma de extrato, no Diário oficial do Estado, a ser
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu
valor, ainda que sem ônus.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - Dos BENS ADeutRtDos: Na data da conclusãoou extinção desta parceria, a titularídade dos direitos e dos bens adquiridos,
produzidos ou transfórmados com recursos repassados peÍo pARcElRo púgLlCO
serão de titularidade do PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO ÚNlco: Concluído ou não o prazode vigência do presente ajuste, no
caso de utilização em desacordo com a finalidade estabelecida pelos parceiros,
poderá a Administração Pública promover a imediata retomada dos bens e direitos
referidos na Cláusula anterior. 4

Av. Darcy Vargas, 7/ - Chapada
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INALIENABILIDADE: os equipamentos emateriais permanentes adquiridos pelo presente instrumento serão gravados comcláusula de inalienabilidade, e o PARCEIRo PRlvADo deverá formaltar promessa
de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FUNDAMENTO LEGAL: ESIE TErMO é CEICbTAdO
com fundamento na Lei fi'a192014 e na Resolução 12t12- TCE/AM do Tribunal deContas do Estado do Amazonas.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO: Os conftitos e divergências que seoriginarem deste Termo de Fomento, não solucionados pelas vias amigáveis, serãosubmetidos ao foro da comarca de Manaus, que para tanto fica eleito.

Níanaus, 17 de agosto de 2020.

MARI DA COSTA
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parceiro Público

KERO LO ES DE ALMBIDA
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PESQUISA E CULTURA DO ESTADO DO

AMAZONAS .IDEPECAM
parceiro privado

Nome: N
CPF: CPF: 1 I -lt\RG 1 RG: s3p tYrí

.Âv Darry Vargas, 7/. Chapada
Fone: {921 2t2t-7gàl
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, I'DIAUU I'U AMAZONAS

DIARIO OFICIAT
Manaus, 03 de setembro de 2020

ffi poonn ExBCUTIvo -:§içãô fi "m

rffi*i§{§Wfiimiif ,l:!g!, d, Lei n" 8.666/93, com basô no parecer nó I 14I2020-ASSEJ/SEÁ/
SEFAZ, e consta nos autos do processo no 01.01.01 4.1 01 .1óllzltZOzO-Ss-
SEFAZ.
GABINETE DA SECRETÁR|A ExEculvA DE AssuNTos ADMtNts.
TRATIVOS, em Manaus, 03 de setêmbro de 2020.

ALANA BAREoSA VALÉRIo ÍoMAz
Secretária Executiva de Assuntos Administrativos

Secretaria de do Comuni gaç,io

EIIATA DA PORTARTA No 032!ZO20GAB/SECOM, pubilcada no D.O.Eno 31.3í9 do 25 de agoEto dê 2020.
o SEcRETÁRto DE ESTADo DE coMUNlcAçÂo soctAL, no uso dêsuas atribuições legais,
oNDE§E.LÊ:
I . PRORROGAR ao funcionário abaixo relacionado, Licenga Médisaconforme período especificado:
LEIA€Er
Í. CONCEDER a íuncionária abaixo rêlacionada, Licênça Médica conformeperíodo espêciÍicado:

CIENTIFIQUE§E, PUBLIQUE.SE E CUMPRA§E,
GABTNETE Do SEcRETÁRto pE ESTADo Dr Cóuur.rrclçlo soctAL,em Manaus, 28 de agosto de 2020.

RoDRtGo pAcHEco ARAúJo
Secretário de Estado de Comunicação Sociat

Protocolo 20084

PÍotocolo 20045

PORTARIA N1 ío4I2O2O.GS'SEAD
l secnerÁnn DE ESTAOO DA ADM|N|STRAçÃO E GESTÂO§EAD,
no uso-de-suas atribui@es legais e, COXSTOÉnANOO o disposto noparágrafo 1o, do art. 1o do Decreio nc 24.634 U" f O.ir.Zoú,lue discipllna
a descentralização de crédito mêdiante destaquo e Oa outras proviOencias;
9ONSIDERANDo o ptano de Trâbatho 

"ór".untàao 
p"lJ centro oeEducação Tecnológica do Amazonas - CETAM, resolve: CONCEDER

P:^.:"^ti_l^1"_ 
C:édito orçamentário êm Íavor Oá C"nt o O" Educâção

r ecnotôgica do Amazonas _ CETAM, no valor de R$ 2SO.OO0,O0 (Duzeniose Clnquenta Mil Rêais), tendo por finalidade , 
"r".rgáo 

áo proieto deCapacitaçâo de Servidores Estaduais.
Destaque 2O2ONCOOOO2, de 26 do agosto de 2020.

!:l_ÉgLE: contrato Z2oz0 ERGSP x TRTVALE ADMIN|STRAÇÃo LTDA.
!-elEro: Fomecimenro de V3t-e .Alimeirtação ÉCüõi'ãoloanozo,
30 t o8t2021 vALoR MENSAL: 

- 
R$7.267,5o úÀioà' iõÁr,-àsrr.r1 o,ooFUNDAMENTo: processo o4o 1 o2.oooil Bt2ozo enoip. 

-ÀôSINATURA:

10t08t2020. DorAÇÃo oRÇAMENTÀÍih:ãzõireriàõej 
*

São paulo, 03 de s€tembro de 2020.

PAUDERNEY TOMAZ AVELINO
CheÍe do Esctitório de R€prêsentação do Estado em São paulo

1uNÇÃo bugFúlrcao- PI AÇÃO ND FR VALOR
28 3229 2002 339036 121 208,300,00

3229 2002 339047 121 41.700,00

I GABINETE DA SECRET DE ESTADO DE ADMIN|STRAçÃo EGESTÃO, em Manaus, 26 de agosto dê 2020.

INÊS GARoLINA BARBoSA FERREIRA stMoNETTI CABRAL
Secretárla de Estado de Administração e Gestã;

Protocolo 20035
Protocolo 2006í

PQBTARTA No. 0í05/2020-GS/SEAD . TNSTAURAR procosso Ad-mjnistrativo D]1]nlinar para 1qufil o Abandono de Cargo imputâdoag 
1e-ryidor ROBERJANTO SANTos BRANOÃO, úi!ia, Uatrrcurano. 228.151-1A, do eüadro pêrmanente Oa Secietarla de Estadodê Seúdê - SUsAItr, nos teÍmos do artigo tzS, Aa Lãi n.. 1762, de14 de noveínbro de 1986 - Estatuto Oãc fuiclonlrios públlcos

Civis do Estado do Amazonaa; PpRTARIA N.. Oíà612020-GS/
SEAD - INSTAURAR proc"sso Adminiiiãiiõffinai paÍa aputar
:.1!1ido_ro dê CaÍgo imputada a servidora tezláÉue vtANA DONORTE, Agôntê de Endêmias, Matrícula n.. 2OZ.9OB:9A, do euadroPermanente da Fundação dê Vigiláncia u, S",iO" -- Évi, no, ,"rro.do artigo 179, de Lei no.1762, aã t+ ae nor"*Oro O"'fSi'O _ E.t"trtodos Funcionárlos públicos Clvls do ErtaAo ao Amazonas.
GABTNETE DA SECRETÁRIA OE ESTADO DE ADMTN]STRAçÃO;
GESTÃO, em Manaus, 3j de âgosto de 2020.

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secrgtária de Estâdo de Administração e Gêstão

protocolo 2OOô2

-., r.r'li : !

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFÂZ
EXTRATO N" O.Ur2O2O§EFAZ

Espé9e, Número, Data: Termo de Contrato n, 14/2O2O§EFAZ, Íirmadoem 0'1.09.2020. partos: o Estado do nr".on..,-iãr--ntermeoio oa
!rcr-etaria de Estado da Fazenda, ê a empresa;óãiciclÀçib DE BENsE rRANSpoRrEs LrDA. objoro: pr;stÉ;o"I"Jilíloragem 

deveÍculos aulomolivos, conÍorme condiçôos, quantiOaáes e sxtgênciasestabetecidas no Termo.de Reíerância. ú"ràirü"i""i, i$ t.+oa,sg(mil quatrocentos e oito roais e trinta ê tre, 
""rf"rr+ ü.lor'U,oU"t, n$

19._9-00,90 
(dêzesseis mit e novêcêntos reais). Dotaçáo Orçamêntária: UG:í 410 i, pr: 04. 1 22.0001.200r .00o r, Fonie r aâ, ;-^lDãüüà, têndo sidoemitida om 24t0ltz12o, a NE no 0636i/20r0.-;il;;;triesar: art. 2a,

vÁLtDO SoMENTE COM AUTENTTCAçÁO
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03 de retembro de 2020 Executivo -

WLLIAi,! ALEXANDRE SII-VI OC AAREU
Sêcretário de

Cts

Manaus,
1t

HUMANOS E CIDAOAN
2020.

lA - SEJUSC,.em Manaus(AM),06 de agosto do ffiffiriffiffigertr*$Míii:ffiffi

Secretaria de Estado da Assístência ,

PoÍarta n.o í27202ó .cs,sEJUSC
O Secretário de Estado dê JustiÇâ, Direitos Humanos e Cidadânia, no uso

1: ::":_"tlllr:çõ".. r"g:i" 
" 

coNstDERAr{Do, a eoiçaooãLei n.o 3.301,
oê uu dê outubro de 2009. que dispõê sobre o vencimentô e disciptina áconcessão da crailÍrÇaçâo de Atividades Técnico-Administraiivas - GATAdos Servidores do podêr Ex99ylivo Estaduat, *rp"ntu. OL cargos deprovimento em comissão; CONS|DERANOO, o diú;íi;-n; Dêcrero n.o28.020 de 29 de ourubio de 2008, que dispõe ,"úiJ o, pià".uimenros ecritérios para concessão da GratiÍicaçâo oL et*iouà., íeiiico-eominis_
trâtivãs aos sêrvidorês <!o poder.Executivo gstaOuài, úp",r-i"s oe ..rgosde pÍovimento efstivo e em comissãoi COruSpeneNOd qrà u pru.unt"
l:1":?::Iã9 representará impacro Íinanceiro na tortra ae jagamento dourgao, Ien(lo êm vista a componEagão, oconida com a exoneração publicada
no Diário Oficial, datada €m 03 de agosfo de 2020.RESOLVE:
I - ATRIBUTR â cratiÍicação de Aüvidades Tócnico-Administrativss aosservidorês do poder Executivo Estadual, ocupentes de cargos de provimento
em comissão, conforme abaixo especilicado, nos ,rlorri-nào" prr" o".respectivos níveis, da Tabela constanle dâ Lei n.o.3.30i, d; ú de outubrode 2008:

Píotocolo 20089

Nível A Contar
IV I 01t08t2020

DIREITO
de agosto de

ÍNÊS GARoLINA BARBosÂ FERREIRA SIMoNÊTTI CABRAL
Sêcrêtária dê.Estado de Administração e Gestão

. WILLIAM ALEXANDRE.SILVA DE ABREU
Secretário de Estado de Jusriça, oireitoà r-rumànÃ eãàliania - se.luSc

INÊS CAROL]NA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estâdo de Admlniskação e GestÉio

- WÍLLIAM ALEXANDRE SILVA DE ABREU
Secretário de Estado.de Justiça, Dirêitos Hurrno..ôiJrãania -.SEJUSC

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administraçao e Cesúã

protocolo 20092

SECRETARIA DE ESTADO DA A§SISTÊNCIA SOCIAL
Extrato no íS3/2020.SEAS

Espécie: Termo de Fomento no. 0í0/2020-FEAS. partê3: ESTADODo AMAZoNAS, por inrermédio da sEcREraRtÀ oÉ 
-Lsraoo 

oL
ASSISTENCIA SOCTAL - SEAS. atravós do FUNDO ESTADUAL DE
ASSISTÊNCh SOCIAL . FEAS E O INST]TUTO DE DESÉNVOLVIMEN.
TO PESQUISA E CULTURA DO ESTADO DO AMAZONAS - IDEi'óÀM,
CNPJ 05.478.303/000í-38, represêntado por sua represêntante legal, a
Sra. KEROLLATNNE LOPES DE ALMETDA; Objêto: a transÍerência dos
recursoi provenierites da Emenda parlamentar ni O+gl2O2O do Deputado
Estadual Roberto Maia Cidade Filho, para aquisição de atimenios oOletivanOo
minimizar o impacto socioeconômico das famíiai em situação de emergência
em dêôorrência da COVIDí9: UO: 31701; pT: 08.12á.330g.i554.000í:
FR: 01600000; ND: 33S04i99; NE: 2O2ONE0O3Z9, üJoi oo r"..o,
R§-768 198,12; Vtgência: de 17t0BlZ02O a S,tt,tOtZOÃ; Asstnatura:
1710812020; Processo Adminbrrativo: 01.Oí.031í0i.0óóbOS:A.ZOZO -
SEAS; Fundamento do ato: Lêt í3.019/20i4, Resotução i,lazOtZ-tCet
AM e lnstrução Normailva no 008l/200ut-CGE. Mànaus, zó Oã ãgosto Ae 2OZO.

MARICIL|A TÊIXEIRA DA COSTA
Secretária de Estado da Assistência Social

PÍotoeolo 20042

SECRETARIA OE ESTADO DA A§S]§TÊNCIA SOCTAL€EAS
PORTARIA N' 206/2O2OGSÊAS

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atrlbuiçÕês legals, e
Conslderando o Art. í43, caput, e Art. iaS, § único, da Lêi Fêdêral
8.112190i

RESOLVE:
ItT...í' . PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo para conctusão dos
trabalhos da Comissão de Sindicância para fins de apuração dê responsabi-
lidade quanto a execução de servlços sem coUertuá contrãtua, aesignaOapela Portaria no 140/202GGSEAS, Oe O Oe agosto de 202ó, pubticada no
Diário Oficial, Edição no 34.306, de 6 de agostúe 2OZO, ãm iace oas razões
apresentâdas pela presidente da Comissáo.

Este PortaÍia €ntrara €m vigor ne data de sua publicação.
CIENTIFIOUE.SE, CUMPRA§E E PU BLIQUE.SE,

Manaus, 2 de selembro de 2O2O

MICHELLE MACEDO BÊSSA
Secretaria Executiva de Estado da Assistência Social - SEAS

Protocolo 20090

tl. lNome Cargo/Simbolooia Ntvel A Contar
LEÃO PEDROSO GERENTE AD.2 14 15tO7t2020

CIENTIFIOUE§É, CUMPRA§E E PUBLIQUE.SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE JusTtçA, DtRE|TOHUMANOSECIDAOANIA,S EJUSC, em Manaus(AM),06 de agosto de2020.

. porlaria n.c í26/2020.GSrSEJUSC
O Secretário do Estado.dê Jusüça, Direitos Humanos e iidadania, no usode suas atribuigões legais e coit_stDÉRANoó, , .G" o" iei n." 3.30í,
1: 08 d: outubJo dg 2008, que dispÕe sobre ; ,;il;^i; à oisciprina aconcessáo da GratiÍicâgão dê Atrvidados Tácnico-Admi;isi;aiivas - Gerados Servidores do poder Exêculivo Estadurf, o.upám* AL cargos deprovimento êm comissâo; CONSTDERANDO, ;;ió;Ei]-r; Decrêro n.ô28.020 da 29 de ourubro de 2008, que dispõe 

""Urá "ri.LOimonlos ecrítérios para concessão da GraüÍicagão a. awiJ.á* iàlii*-norini.-
trâtivâs aos seÍvidores do poder.Exêclrtiuo ert àr.i o*Ài;; bü;;;de provimonro efeívo e om comissão; coiiioÊnÃNõdluà . pr""un,u
l:p"f:f: represenrará impacro íinanceiro na rorha ollpàgamento dourgao, rendo êm üsta a compenseÇão, ocorida com a exonêração publicada
no Diário Oficial, datada em 03 de agosto de 2020.RESOLVE:
I ' ATRIBUTR a Gratificâgáo de Arividados Técnico-Administrativas aosservidores do podêr Exêcuüvo Estadual, ocupantes J;;õ;;;;r;;i;,;"t
em comissão, conforme abairo especificado, nos valore-s nÀou p"r" o,respectivos nÍvêis, da Tabela constante da Lêi n.o. s3ór,i; ir8 de outubrode 2008:

Protocolo 20006

SECRETARIA DE ESTAOO DA ASSISTÊNCI,A SOCIAL.SEAS
PORTARIA N' í86/2O2O.GSEAS

DESTGNA como Gestorê d6 parcêria, proveniêntê de Emenda parlamentar

lTgllllo glglcjgio de 2020, a servidora HELOANA UeNono npomPASSOS, SUPERV|SORA, matrícula no +S3&AADÉSÀü, rot"d" no
Depart€mento de proteção Social Básica-DpSA, para, a partir de
17lOBl2O2O e durante toda a vigência do ajuste, ou até qüe sáa Oetêrminada
sua_subsütuíção poÍ ourro servidor, procádor a FtsCALlzAiÃO TÉCNrcA
do TERMo DE FOMENTO N. Oí0à020-FEAS, nnnaoo eniie o ESTADO
DO AMAZONAS, por intermódio da Socrêtarlâ àu e"t"Oo à" a"slstêncta
Soclal . SEAS, etravés do Fundo Estaduâl Oe Alsisiãncfaloctat-FEAS,
E O INSTTÍUTO OE DESENVOLVIMENTO PESQUISA É Cúr-rUAA OO
ESTADO DO AMAZONAS.IDEPEGAM.
CIENTIFIOUE€E, CUMPRA€E e pUBLteUE.SE.
GABINETE DA SECRETÁR|A oE EsrADo ol ÀisrsrÊNctA soctAL,
em Manaus, 27 de agosto de 2020.

MARICILA TEIXEIF]Á DA COSTA
Secretária de Estado da Assistência Social

Protocolo 20041

PORTARIA N" 2í4I2O2O.GSEAS
A SECRETÁRA EXECUTIVA DE E§TADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO
uso de suas atribuiç6es legais, e;
C^O_NSIDERANDO gue o ad.24, tV dâ Lei n. 8.ô66 de 2í de Junho de
1.993, 

.preceilua ser dispensável a licitaÉo nos casos Je emergência oude c.alamidade públlca, quando caractárizada urgenciá Oã atendimenlo
de situagão quê possa ocasionâr.prejuÍzo ou coÀprometei a segurança
de.pessoas, obras, servigos, equipamentos e outros Uens, pOOticos oupartlcularês, ê somênte para os bens nêcossádos ao aündhento de

Diário 0ficialdo Estado do Âmazonas

VÁLIDO SOMÉNTE COM AUTENÍICAçÁO
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PLANO DE TRABALHO

0 I'lc.

lnstituto de Desenvorvimento, pesquisa e curtura do Estado doAmazonas,|DEPECAM '

Nome:
CNPJ:

05,478.303/0001-38

Rua Duartina, n. 63, Monte Sinai , Baino Cidade Nova

Endereço

idepecam@gmail.com

E-mail

Proximo a Escola Estadual Dr. José Milton Bandeira.

Ponto de referência

Município:

Manaus
UF:

AM

CEP:

69.090-747

Telefone:

(92) 9e228-2919
Nome do Representante Legal:
Kerollainne Lopes de Almeida.

CPF:

a22,c/gç,152-24

RG:

2§4422*A
Órgão Expedidor:

§SP1AM

Cargo:

Presidente

Endereço

Rua Paraiso do Norte, g2, Coroado, Manaus/AM

Contato

KeroÍíaínne 69.080-350

CEP

í. DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

2. COORDENADOR DO PROJETO

3. RESPONSÁVEL TÉCNEO

+

Maria do Socono Pantoja Frota

Nome

Profissão:

Assistente Social
Ho de inscrição no Conselho:
4781

soconopantoja0l @gmail.com

E-mail
Contato

(92) 99452-1682

Coordenador do projeto é o responsável técnico?

nã0, insira os dador do responsável técnico

o
Sim(x) Não( )Caso

l{ome:

Profissâo:
No de inscrição no Conselho;

Contato

rylll Uro DE DESENVoLVTMENTo, pESQrrr§A E cuL.r.{JRADo E_srADo Do AMAzoNAs - DrpEôAM -
[ua O-u3{i1_a, n. 63, Morúe Sinai, Baino Ciãade Nova I Manaus _ AMcep.: 69.09G747 | (92) ss228-2ór g _ ssa6_íaa
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Secretaria Estadual de Assistência Social - SEAS

{rNl'J:

01.742.414t0001-59

Av. Darcy Vargas, No 70, Baino: Parque Dez.

Endereço:
E.mail:

Município:

Manaus
UF:

Am

CEP;

69,050-020

Telefone

(92) 2121-7821

4. DESCRTçÃo on REALTDADE

4.í. Breve histórico

TNSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, pESQr[sA E CULTURA
DO ESTÁDO DO AMAZONÂS . IDEPECAM 

-
Rua D_uartina, n. 63, Monte Sinai, Baíno Cidade Nova I Manaus _ AM
Cep.: 69.090-747 | (9Zl99Z2A-2gtS-aS46_t4+1 -''

O lnstituto de Desenvolvimento, Pesquisa e Cultura do Estado do Amazonas -
IDEPECAM, ê uma organizaçâo de socieáade cívil- oSC tundada em 06 oe laneiro oã2003 etem como objetivo 

.contribuir paÍra o bem estar social, o desenvolvimento educacional,
sustentável e cultural e a reduçâo das desigualdades àr'nlrrÉ locais, ,egiona, nàcional eintemacional,

, l?t, suas ações, considera a integridade e qualidade smioambiental, educacional, o
desenvolvímento e o fortalecimento institucLnal, a defesa dopairimonio educacional e culturaldentre outros, a melhoria da qualidade de vída . . grt ntir'Jà ...rro a tais benefícios àsgerações presentes e futuras.

o IDEPECAM consídera que o desenvoÍvimento global, apesar de amplo, se insere e
materializa no âmbíto local, em sua forma mais essencia dpróxímá de quem reátmente vivencia
este processo. Não é simplesmente um reflexo genérico áá um mooeio nacional ou regional,
mas sim um processo nos quais os atores devem empodera para a formulaçã0, decisão eimplantaçâo dos caminhos para o seu próprio desenvorvimento.

E em talcontexto que o IDEPECAM s9 propoe a criar, juntamente com os seus parceiros
e com a comunidade beneficiária, ações efetivas de fortalecimento institucionaL oiarãgo social,
altemativas econômicas e socíoeducácionais.

Nossas atividades estâo organizadas em núcleos temáticos previstos no estatuto dainstituiçã0. Para esta ação contamoJcom uma equípe de profissiónais nas áreas de pedagogia,
engenharia ambiental, arqulteto,.advogado, admihistrador, assiitãnte social, para cumprimento
de suas finalidades dentro de cada proieto desenvolvidos,

o IDEPECAM vey realizando projetos de enffentamento a vulnerabilidade econômica,
mediante a oferta de profissional,.inclusãó produtiva atcançanoã todas as faixas etárias, bem
como ações de fortalecimento de vínculos mediante a oferta áe grrpos de convivência,

Tem como Míssão e.lncentívar e promover mudança nJqualídade oe vioá âás pessoas,
visão é Desenvorver o crescimento sociar'das comunidades,

.Dentre-os 
projetos realizados estâo: Cursos Livres de lndústria de petróleo e Gás,

lnformática Básica e Avançada, Assistente Administraúa, onor foi aceito ,o, ,rr.rro,obtendo resultados efetivos e incontestáveis, tendo a formação de 1.500 (hum mil equinhentos) atunos, coy_ygq légig 1oo (cem) edúcanoos pàr ã càãâ oois ,rrrr, càm farceriadA ESCOIA CENTRO DE ENSINO PROFISbIONALIZANTE - CEP.
Grupos de convivência; de acordo com a faixa etária, com temática que envolve o

fortalecimento de vínculos dos membros das familias.

2 4



IDEPECAM(3
existentes, melhorar a

enhe grupos de jovens e

Paletras motivacionais:
comunicação e encontrar soluçôes

objetivando neutralizar conflitos
a possíveis problemas existentes

hrLtuto dc t)çwtú)ffir(i }\raq\&
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que juntos obtenha sucess0 n0 mero em que uver, 0 IDEPECAM vem rea izando
constantemente estas paleskas e workshops também, c0m o objetivo de tomarem eles líderes,
capacitados, qualificados e reciclados,

No ano de 2013, conhibuímos socialmente a comunidade tocat, onde o IDEpECAMelF localizado, no !{no Alvorada, com palesüar gr.trit.r, realizada no auditório daSEMED, sob Meio Ambiente e a sua óocialízàçao, patesirãs voltas para a Educação Familiar,como se comportar em uma entrevista de trabaiiro ililú Jovens e famírias.
Realizamos mediante um convênio com a pieiãúra Municipal de Manaus e a§ecretaria Municipal do Trabalho e Desenvotvimento - SEMTRAD, nã Éroi.to,laxista nacopa - Falando a Língua do Mundo, que foi etauôraoo para atender a necessidade dosTaxistas, na melhoria do Atendimento ao Turismo oa copã oe ia14, prrrà qruniúã0. inicial de200 (duzentos) taxistas, cursaram lnglês e Espanhol. 

-r -' -- -

Realizamos--tg!$ juntõ com a secretaria de Municipal do Trabalho eDesenvolvimento - SEMTRAD, no Plano Nacionaloe Quaiificaçao-pNQ/2oí2l2í3lpt-ANTEQ,
9Y9loi elaborado para atender as demandas oos púoricos'ãúo oe: Trabalhadores/as SístemaPublico de Emprego - SPE e Economia Solidária, Convcnio reilizado com Ministério do Trabalhoe Emprego - MTE, foi atendidos 249 (duzentos e quarenta e nove) educandos, nos cursos deteorias e práticas de: Almoxarife, Cozinheira C,eral, peáreiro, Mecânico oe nlanutenção deMaquinas lndustrial e Soldador de Êbtrodo Reveslido,

0 IDEPECAM realizou atividades referentes à execução do programa psovem
urbano ediçâo 2ua2o13 e2013t2014, visando a incrusao àãjovens enlre 1g anos a 2g anosque não concluíram o ensino fundamental, A princípio ái-eoucanoos tiveram aulas teóricas eprátícas, sendo queras aulas prátfcas obtÍveram rbitãr 6n'í,* para o seu melhordesempenhocomo profissional' Denhe os serviços realizados toram Je árâs práticas para identiÍicação eacompanhamento de experiência de trabalho oe Éroióuem Úrorno com formação para 1.700alunos' Nesse aspecto, o programa tem a finalidaoe especiRcas a reinserção dos jovens noprocesso de escolarizaçã0, Atcos ocupacionais: Área aá sauàe, Alimentaçã0, Construção eReparo e Turismos e Hospitalidade.

Este projeto foi voltado para o empreendimento econômico e solidaria, organizados pelolnstituto IDEPECAM em^acordo.'com a-empresa Mamute conservagao, que realizou o Termo decooperação récnica n. 001/2016, medianie crÀ;àà úo*,',.oro, ensinar ao atuno técnicas delimpeza como desenvolver melhor seu kabalho, p.r, oi.ãtaüàrroorrs na função de Gari, noperíodo de 06 (seis) meses, para 600 (seiscenlos) alunos.
outro grande Íeito foi tambem o Termo O.-õoop.r.ção Técnica n. 00g120í6, noperíodo de 12 (doze) meses, para prestar o serviço ae açao'de boas práticas para catadores deresíduos recicláveis, na forma de coordenaçao'e capãciúião or catadores de matérias deresíduo reciclávelformale.informal, para coleia e d.;tffi;à;;.quada dos resíduos recictáveisde.papet e paperã0, rearizando á 

'sociarizaçã. ; ;p,.l;;ããàonrro para os caradores deresÍduo recicráverjunto com a Empresa victoriã emoatagens iúã.
Recentemente entre julho/2019 à dezembro2ois, fri Àãrizado o contrato de prestação

de servíç0, com a Prefeitur:a Munícipal de ltapirangalent,'em Éãrceria com a caixa Econômica
P9:tl],.'l0eto de Trabalho Tecnico sociat'- pirs Jó Érogàr, Minha casa Minha vida -PMCMV conjunto Residencial cidadão l, de ttapiia;õr/Aú:i- onde foi reatizada patestras,
oficinas, cursos, workshop, para os moradores oo conju"nto cesidenciar cidadâo r.

caracterização do entorno: A famílias que serão atendidas no pseto que residem nosMunicípios de Autazes, Borba, presloenie Figueiredô, 
- 

úumaita, ltacoatiara, lranduba tManacapuru, Manaus, Manícoré, Novo Àripuaní. r, triorióiro, e na sua tenitorialidade

I!§IIIUTO DE DE§ENVOLVIMENTO, PESQUISA E CULTURADo EsrADo Do AMAzoNAs - mnpeôÀú - -
Rua Duartina, n. 63. Monte Sin"i, úi"áõiOade Nova I Manaus _ A,ÍritCep.: 6e.0eG7,ít | (sz) ssz2}-2ôr s _ üiãiii
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conta com a rede de serviços socioassistenciais centro de Referência de Assistência Social-CRAS, CREAS, Consetho Túbhr, Unidade BÀsica de Saúde.

IDEPECAM
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4,2. Carac{erização do público atendido:

4,2.1. ProtEão Sociat Básica:

As famílias apresentam um perfil de extrema vulnerabilidade econômica, onde 75yovivem com renda de um salário mínimo, com os mínimos de sobrevivência. lmportante salientar,que a maioría das famílías sobrevivem de emprego informal, cãro ,enoedor ambulante, diarista,manicure, pedreiro e estes no momento de paàtisaçao oó comercio foram os mais áfingioos.Famílías que protagonizam à vida em morâdias pieca,ias, ó;ã; o domicílio está sujeíto aameaças frequentes causadas pero meio ambienie (fortes' .nrrà*t; o acesso aos servíçosurbanos básic_os (farta de ônibus, 
'água 

katada, coreta dà fix;). 
- --'

0 P§eto oportunizará o suporte bgsao prru qrã'u família cumpra, de forma integral,suas funções como princípal agente de socialízaóao oôr úur'membros, para ísso buscarámelhorar as condições de vida mediante a doaçao o. ãrir.-nt* que atuatmente esta sendo aprincipal necessidade de sobrevivência. Todavià, mesmô pói ràoãr. q* mêsmo padecendo deuma síndrome de privações e carências, esras familias trrú, ,presentam potencialidades eativos que podem ser mobilizado, desde que exista ,* iuport ,í.tiro e articulado que vá aoencontro à necessídade da mesma.

5. DESCRTÇÂo Do PROJETO

Aquisição de alimentos, c-omo forma de enfreramento ao combate do covlDlg.

z

lnicio: Agosto/2020 Térnino: outubrol2I2}

Desde o início da crise sanitária no Brasil em março de 2020 por conta da COVlDlginÚmeras questÔes sociais.atingiram a poputaçao, que atem oa ãmergencia ao atendimento dasaÚde emerge através do isolamento sociat a-paraúsação do ãomércío que lrouxe prejuízo aoempregador, desemprego e desesperança para quem estava no momento já desempregado embusca de emprego, ou seja, essa foça oà tiaoatrrô potencial àntiaram no grupo de desalentados,perdem a esperança e passam a desacreditar na sua força de trabarho.
Apos esses três meses a estatística r.guno'o ilriiirt Brasileiro de GeograÍia eEs1a1ística.,- 

JB9E (2020) nas pessoas 
-mais 

atingidas pela crise foran as com menorrendimento'principalmente aqueds que estavam na intormajidade e sobrevivem com os bÍcos.Porconseguinte, neste momento Íicoú evidente a desigualdade social das famílias brasileir:as.
Enquanto uns estavam isolados no conforto d;o seu tar com todo aparato de tecnoíogiapara o enfrentamento do medo e das incertezas de vida por .árii ão vírus que estava atingindoparte da populaçâo e com o índice de obítos, outros estavam .r.ãr, acumulando dividas, semter o que comer e se enchendo de preocupação pero dia de uránná.

*IN.STITUTO DE DESENVOLVIMENTO, PESQI.'ISA E CULTURA
DO EITADC' DO AMAZONAS - IDFPECÀM'
lua D1-a{y-a,,n. 63, Morúe Sinaí, BaÍno Cúade Nova I Manaus _ AMCep.: 69.090-741 | (s1l ggz2&ilrir s _ rsi6_íã
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Atualmente d se oe§perança renova, vemcenário mudando desurgimento remédios,

dimóbitos tnu economiaído, mas famíliasreagindo, foram afetadas necessitame de nesteapoio

Diante do exposto, o IDEPECAM vem desenvolvendo atívidades de enÍrentamento aesta vulnerabitidade. econômica que ocasiona-os riscos úsoãir e para lrtepnçãô orrruparcerias junto aos Órgãos govemamentais e não gorernarentaii, oferianOo onenüçããtécnícae articulação com a rede de serviços socioassisiênciais oã roàa a permitir à esse público
condições de provisão de sobrevivência, Para execução dos serviços dispre de uma equipe deprofissionais capacitados com. expertise para abordai e atender a áit renies tipor áã p,ipulação
fazendo valer a Política Nacional de Assistência sociai que pievc que a proteção Básica édestinada. à prevenção de riscos sociais à família e indúíduô; que essam em situação devulnerabilidade.

Neste contexto o p§eto em tela tem como escopo prevenir os riscos pessoais noperíodo de dois mêses 
.obrdiYqlo_ impacto socioeconômico das famílias em sítuação deemergência em deconência da CovlDl9. Para o atcance oesse oo1ãiiô;;;;i;# ul, prurode ação- no período de 03 meses, com atendi**niã ã oãr-õã, õb as 12:00 e as 14 as 17:00horas, dividindo em kês fases de acordo com a metodorogia a seguir:

Primeha Íase.' Levantamento socioecontiiio ;;í famítias em situação devulnerabilidade e nsco. s.ogtat afetado pela crise econaníii em decorrência da covídl9pan doação de cesÍas básícas;

. Para esta ação será realizado o levantamento socioeconômico pela equipe psicossocialjunto às famílias, com aplÍcação de um questionário po.u, úiooo de 20 dias, Realizando Íichade cadastro.

Segunda fase: Distribuir alimentos wa as famítiascadasÍradas por um período dedois meses,.
oconerá nos meses de agosto, setembro e outubro, sendo distribuídas 6,400 (seis míl equatrocentas) cestas básicas, n-os municípios de A;ta;es, B;rua, presioente 

-rióuàireoo,

Humaitá,. ltacoatiara, lranduba. , Manacapuru, Manaus, Manícoré, Novo Aripuanã e em Novaolinda' As famílias que serão beneficiadas receberão uma ficha de'recebimento no momento dolevantamento dos dados socioeconomico. E respeitando , nón* de prevenção ao Covidlg,para que não haja agÍomeraçâ0.
Tercein hse: Promover orientação, apoio, atendimento e proteção às famítias deforma a permitir à ess.epuôtÍco conarç,0ãJ oe proúsao a, iõii*irura;
No momenro dl3ntreoa a eqúipe psiiossociãi tdtr;á;poio com orienraçã0, e sehouver demanda espontâneas- de serviços serão realizados encaminhamento para rede deserviço socioassistencial.
Portanto, a relevância.social deste projeto justiÍica-se pelo impacto social, onde se faznecessário tendo em vista existir na comunid'ade urnnúmero,igl,r,fiãrtiro de famílias .* iiúrçaode vulnerabilidade e com.vínculos fragíüzádos or qráii üüà', o tnstituto para serematendidas com os serviços Uma propostã emergencial que .à .rrto prazo faráa diferença paraquem necessita, possibilitando a melhoria da qualidade de vida ààssas famíliai lue'muitasvezes estâo à margem da sociedade.

OBJETIVO GERAL:

Aquisição de alimentos, no período de tres meses objetivando impacto socioeconômico dasfamílias em situação de emergência em decomância da covrDrg.

OBJETIVOS ESPECÍFrcOS:
- Realizar levantamento socioeconômico das familias em situação de vulnerabilidade e flscosocial afetado pela crise econômica em decorrência da Covíd1g para doação de cestas básicas;

5

#
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'Distribuir alimentos para as familias cadastradas por um período de três meses;

IDEPECAM
^:.:^*lg t ú}ltlÉ|vffiilo r+!§*

+ ço.úâ do t.:tot D «rú Anroerli

I

- Desenvolver acompanhamento junto às famílias atendidas para encaminhamento de acordocom as suas necessidades;

PÚBLEOALVO:

Atender 6.400 íamírias em situação de vurnerabiridade e risco sociar,

METAS:

- Realizar levantamento socíoeconômico das^famÍlias em siluação de vulnerabilidade e riscosocial aÍetado pela crise econômica em decàirencia oãcovioJg ü; doação de cestas básicas;

- Atender as famílias em situaçâo de vulnerabiridade por um período de três meses;

- Desenvolver Acompanhamento junto às famílias atendidas para encaminhamento de acordocom as suas necessidades,

6.

6

+

aoismei!!,Yda 
fase; Distibuir alinentos para as famílíascadasúradas por um período de

A utilizadametodologia esta emdividida fases:três
Primeira fase.' Levantamento socioeconômico das fanílias em desifitaçãoevulnerabilidade rlsco social afetados crisepela econômica em deconência da Covidlgpefa dedoação cesfas óásrbas;
Para esta seráação realízado o levantamento socioeconômico pela urpeeq psicossocialunto AS fami c0mílias, umdeaplicação questionário UMpor deperíodo 20 dias Realizando fichade cadastro.

básicas,

reaís)

0conerá n0s meses de àagosto outubro sendo distríbuídas 640A emií(seísuatrocentasq cestas) básicas n0s de:municípios Autazes serão ues ô40entreg e(seiscentoscestasquarenta) básicas Borba mals 640 À(seiscentos cestasquarenta) básicas, PresidentemaisFigueiredo 1 .280 ômil(um d euzentas cestasoitenta) Humaitábásicas, mals 32Aô(trezentos cestasvinte) básicas, Itacoatiara 320mais e(hezentos cestas básvÍnte) icas,lranduba mats 640 e(seiscentos cestasquarenta)
mat§Iltlanacapuru 320 e(trezentosun cestaste) básícas, Manaus mais 960 e(novecentos sessenta Manicoré mais 640ô(seíscentos quaren cestasta) ovoNbásicas, Aripuanã 320mais e(trezentos cestasvinte)ebásicas em Nova Olinda mats 32A (trezentos e cestasvinte) bás totalizandoicas, 0.400 (seisemil cestasquatrocentas) rcas.bás As famílias serãoque beneficiadas receberão mau def,chan0recebimento domomento levantamento dos dados socioeconômico. E drespeitando norma eda0prevençâo Covidl o nãopara que aghaja lomeraçã0,

Terceira fase; Pramover orientação, apoio, atendimento e àsproteção famílias deaforma epermítir esÍe rr.tblico decondição depravisão sobrevivência;
No damomento aentrega peequi psicossocial prestará comapoio ê SEorientaçâohouver demanda deespontânea será realserviço izado encamin hamento rede depara seruço

I§1II{O DE DESENVOLV]MENTO, PESQUI§A E CULTURADô EsrADo Dc) AMAzoNAs - nepecAM 
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IDEPECAM

8. AFERçÂO DOS RE§ULTADOS

O Alc.
9.lt.tto óo $+ffiír+,'lmrs ttrÍqr$

ã Çd?úe úo t.rrrro *: Árr»:qrar

Levantamento

socioeconômico das
famílias em situação
de vulnerabilidade e
risco sociais afetados
pela crise econômica
em deconência da
Covidl9 para doaçâo
de cestas básicas.

socioeconômica local

Conhecer a realidade nóstico produzidos

coma as informações
sistematizadas.

Diag

socioeconômico, relatorio,
parecêr equipe,

Questionário

r alimentos
para as famílias
cadastradas por um
periodo de dois

Distribui dos alimentos
para as famílias
cadastradas.

Entrega Ílias atendidas
com as cestas básicas.

ô,400 fam

de cadastro, assinatura da
lista de recebimento e
aplicação do questionário

fichada

de
Desenvolver

acompanhamento
junto as famílias
atendidas para
encaminhamento de
acordo com as suas
necessidades.

Oferta de
socioassistencial.

servços

realizados;
No de visítas
domiciliares;
No de encaminhamentos
realizados.

atendimentosN0 de Encaminhamento,
Relatório de execução

9. DESCRTÇÃo DA§ DESPESAS E RECE|TAS

9,í. RECEITA§ PREVISTAS

9.2. DESPESAS PREVI§TAS

9.2.í PLANo DE APLTCAçÃO

#

Valor disponibilizado pela Emenda
7ô8.199,12

Contrapartida do IDEPECAM
121,99

TOTAL DA RECEITA -' R$ 768.320,00

Aquisição de 6.400 (seis mil e quatrocentas) cestas básicas, como forma de
enfrentamento ao combate do COVIDíg.

768.320,00

IN§TITUTO DE DESENVOLVIMENTO, PESQUISA E CULTL]RADo EsrADo Do AMAZoNÀs - n:prôau -
Rua Duartina, n. 63, Monte Sínai, aaino ôiOade Nova I Manaus _ AMCep.: 6e.090-741 | (92,) ggzãs-?fr g _ Ss+Êíaa;



IDEPECAM

9.3. DETALHAMENTO DA§ DESPESAS

t O krttúulo dç I)erna)rÍtm!9 tí,r'qÉ4
a Çlrldü e É }ládo t o Àruewe

ORDEM ESPECTFTCAçÃ0 UNID.

o

VALOR
UNTÁRI

VALOR
TOTAL ATIVIDADE

DA

Aquisição de Cestas

Básicas

Cesta

Básica
6.400 120,05 768.320,00

Ação será realizado
o levantamento

sociecônomico pela

equipe psicossocial
junto as famílias e
aquisição da cestas
básicas,

2. DistribuÍção de
6.400 cestas básicas.
3, Apoio pscicossocial

momento da demanda
espontânea de
serviços serão
realizados

encaminhado para

rede sociassistencial.

1

9. CRoNoGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

202A - Concedente

2020 - Convenente - ConhapartÍda

q

4

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
R$ 768,198,12

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL [l|AIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
R$ 121,99

!\ilInUTo DE DEsENvoLvrMENrq pEserrrsA E CTTLTURADo ESTADo Do AMÂzoNAs _ IDepúAM 
r
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10. DECIÁRAçÃo DO PARCE|RO pRtvADO;

t

l\!n:..
iBl,lulo ón ocifrôoôyffiâ ,q*lq|,s

r (.;ullf t ú, t-1t*rÊr tiú ÂrnsJtP).t

lnstituto de e Cultura do

Tesouro

ualidadeNa deq doalrepresentante leg parcetr0 NSfi deprivado, declaro, nto Estadoa0 dopara prova Ju
sob as dapenas Lei, inexisteque débito morade OU dequalquer situação

0c0m ouEstadual entidade0u da minorgãoqualquer ad istração
dostransferência rSOSrecu

Manaus, 30 de julho de 2020.

Amazonas, para os efeitos e
inadimplência do proponente
pública estadual que ímpeça a

Pede Deferimento,

Estado do Amazonas-IDEpECAM.
Kerollainne Lopes de Almeida.
Presidente

APROVADO:

LOCAL E DATA:

Manaus, 30 de julho de 2020.

PARCEIRO PUBLICO:

,o
@7n - /,t"a€ fu

íÍ. APROVAçÃo pELo PARCEIRO pústrco:

INSTIruTO DE DESENVOLVIMENTq PESQUISA E CULTURA
Do EsrADo Do auazoxes _ oepeôrr,u -

lu" D!31,1-u,1. 63, Monte Sioai, Baino Cidade Nova I Manaus _ AM
Cep.: 6e.0e0-747 | (szr 9922a-2órs _ ss+aiaaa

IO


